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incentivo e que serão atendidos os compromissos de 
investimentos e geração de empregos.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.653, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir 
o uso, a título gratuito e pelo prazo de 
20 (vinte) anos, em favor do Município de 
Atibaia, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autoriza-

da a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo 
de 20 (vinte) anos, em favor do Município de Ati-
baia, de um imóvel localizado na Rua Castro Fafe, n° 
201, naquele município, com 2.390,00m2 (dois mil, 
trezentos e noventa metros quadrados) de terreno e 
894,00m2 (oitocentos e noventa e quatro metros qua-
drados) de área construída, cadastrado no SGI sob o 
nº 1.349, conforme identificado nos autos do processo 
SS-4.467/2007.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ampliação do Centro de 
Saúde “Dr. Oswaldo Paccini”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.654, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título gratuito 
e por prazo indeterminado, da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” - ITESP, o imóvel que 
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título gratuito 
e por prazo indeterminado, da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
- ITESP, um imóvel com área de 12,2912 hectares, loca-
lizado na Área Comunitária de Assentamento “Haroldi-
na”, Município de Mirante do Paranapanema, conforme 
descrito e caracterizado nos autos do processo SAA-
7.062/2009.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o caput 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, para uso da Agência Paulista de Tecno-
logia dos Agronegócios (APTA), visando a implantação 
de um Campo Avançado de Pesquisa, ligado ao Pólo 
Regional da Alta Sorocabana.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.655, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Institui a Medalha “Mérito da Inteligência” 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha “Mérito da 

Inteligência” da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
como distinção a personalidades civis e militares, ou 
instituições, que tenham contribuído com o Sistema 
de Informações da Polícia Militar ou, de algum modo, 
prestado relevantes serviços ao Estado de São Paulo e 
à população paulista, atuando direta ou indiretamente 
para a elevação do nome da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo.

Artigo 2º - A medalha é de formato circular de bron-
ze de 35mm (trinta e cinco milímetros) de diâmetro:

I - no anverso ao centro uma esfera armilar em 
baixo relevo, brocante sobre tudo uma coruja com as 
asas abertas e segurando uma chave, circundada pelas 
seguintes inscrições em caracteres versais maiúsculos, 
em alto relevo, “MÉRITO DA INTELIGÊNCIA” na parte 
superior, e “POLÍCIA MILITAR” na parte inferior, orlada 
por uma coroa de louros;

II - no verso, ao centro em alto relevo, o brasão 
de Armas da Polícia Militar do Estado de São Paulo ao 
centro, orlado com a legenda “POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO” na parte superior e “15-XII-
1831” na parte inferior, separados por 2 (duas) estrelas 
de 5 (cinco) pontas;

III - a medalha está ligada a uma barreta na forma 
de ornato de folhas de louro, e pende de uma fita de 
gorgorão de seda chamalotada, medindo 60 mm (ses-
senta milímetros) de comprimento e 35mm (trinta e 
cinco milímetros) de largura tendo as seguintes cores 
em suas listras verticais: ao centro de goles (vermelho) 
com 11mm (onze milímetros) e na seqüência em cada 
lado de sable (preto) com 2mm (dois milímetros), de 
prata (branco) com 2mm (dois milímetros), de sable 
(preto) com 2mm (dois milímetros), de ouro (amarelo) 
com 3mm (três milímetros) e em cada extremidade 
de blau (azul) com 3mm (três milímetros), no centro 
da faixa uma coruja com asas abertas segurando uma 
chave, tudo de bronze com 11mm (onze milímetros).

§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a 
barreta, a roseta, o diploma, o histórico e as condições 
de uso da medalha.

§ 2º - A miniatura terá 15mm (quinze milímetros) 
de diâmetro, pendente de uma fita de 15mm (quinze 
milímetros) de largura e 30mm (trinta milímetros) de 
comprimento nas mesmas cores àquelas mencionadas 
no inciso III deste artigo.

§ 3º - A barreta terá 35mm (trinta e cinco milíme-
tros) de comprimento por 11mm (onze milímetros) 
de altura, com a mesma disposição de cores da fita, 
contendo no campo em goles (vermelho), a coruja em 
bronze, com as asas abertas segurando a chave.

§ 4º - A roseta terá 10mm (dez milímetros) de diâ-
metro, com a mesma disposição de cores da fita.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a 
serem estabelecidos pela comissão a que se refere o 
artigo 3º deste decreto.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
mediante proposta da comissão integrada pelo Chefe 
do Sistema de Informações da Polícia Militar, que será 
seu presidente, e mais 4 (quatro) membros por este 
escolhidos, sendo todos, obrigatoriamente, Oficiais do 
Sistema de Informações da Polícia Militar.

§ 1º - A comissão se reunirá tantas vezes quantas 
se fizerem necessárias, por convocação de seu presi-
dente.

§ 2º - A aprovação das indicações das personali-
dades e instituições a serem agraciadas dependerá do 
voto da maioria absoluta dos membros da comissão 
“ad referendum” do Conselho Estadual de Honrarias 
e Mérito.

§ 3º - A medalha poderá ser concedida a título 
póstumo.

Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do “Curri-
culum Vitae” do indicado, serão encaminhados ao Con-
selho Estadual de Honrarias e Mérito para deliberação 
e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de 
Honrarias e Mérito em registrar o diploma, importará 
no cancelamento da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condeco-
ração, bem como a ela não fará jus, aquele que tenha 
sido condenado à pena privativa de liberdade ou prati-
cado qualquer ato contrário à dignidade ou ao espírito 
da honraria.

Artigo 6º - O militar do Estado indicado deverá se 
Praça, estar, no mínimo, no comportamento “bom”, 
e se Oficial, não ter sido punido pelo cometimento de 
falta desabonadora.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria 
em Boletim Geral Reservado da Instituição, a comissão 
de que trata o artigo 3º deste decreto, providenciará 
a lavratura do diploma respectivo, que será assinado 
pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo e pelo Chefe do Sistema de Informações da 
Polícia Militar.

Parágrafo único - A comissão manterá um Livro-Ata 
(Livro de Ouro da OPM), que em sua abertura deverá 
constar o histórico da 2ª Seção do Estado-Maior da 
Polícia Militar (2ª EM/PM) e a seguir em ordem numéri-
ca os nomes e as qualificações dos agraciados.

Artigo 8º - A entrega das medalhas será feita, pre-
ferencialmente, em solenidade pública, na data de 
aniversário do Estado-Maior da Polícia Militar (EM/PM), 
no dia 1º de julho, na presença do Comandante Geral 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto concorrerão à conta das dotações orça-
mentárias próprias consignadas no orçamento-progra-
ma vigente.

Artigo 10 - O presente regulamento somente pode-
rá ser alterado após submissão ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.656, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 2.760, de 9 de março de 2010, 
que declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município de Embu-Guaçu, nos termos do artigo 17 § 
1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 

mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.657, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Chavantes, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 2.499/09, de 31 de dezembro de 
2009, que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município de Chavantes, nos termos do artigo 17 § 
1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de dezem-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.658, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Padroniza a pintura externa, símbolos e ins-
crições de identificação dos veículos da frota 
da Delegacia Geral de Polícia, da Secretaria 
da Segurança Pública, e dá providências 
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os veículos oficiais da Polícia Civil, inte-

grantes da frota fixada para a Delegacia Geral de 
Polícia, ou nela em uso, mediante convênio, ajuste ou 
acordo, usarão as seguintes cores indicativas, definidas 
como “Padrão Polícia Civil”:

I - os operacionais, as cores preta e branca;
II - os de apoio operacional, a cor preta;
III - os que prestam serviços reservados, a cor de 

fabricação;
IV - os que prestam serviços na área assistencial, a 

cor branca;
V - as motocicletas operacionais e as de apoio ope-

racional, a cor preta aplicada em forma de faixas sobre 
a pintura branca, cor predominante;

VI - as motocicletas destinadas aos serviços reser-
vados, a cor de fabricação.

§ 1º - Os veículos a que alude o inciso I deste artigo 
deverão receber a cor branca sobre a capota, tam-
pas do capô e do porta-malas, na parte superior e no 
melhor ponto estético, reservando-se sua parte inferior 
à cor suplementar, devendo os paralamas e paracho-
ques receberem a cor preta.

§ 2º - A adequação dos termos do presente decreto 
dos veículos em uso, através de convênio, ajuste ou 
acordo, é atribuída aos órgãos em que se encontram 
patrimoniados.

§ 3º - Os veículos especiais descaracterizados, uti-
lizados para serviços reservados e investigações sigilo-
sas, quando assim exigido pela natureza do trabalho, 
não exibirão identificação externa ostensiva e farão uso 
de placas reservadas, expedidas em estrita obediência 
ao previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais 
dispositivos legais concernentes à especie.

Artigo 2º - Os veículos abrangidos por este decreto, 
à exceção dos empregados em serviços reservados, 

serão identificados de acordo com as seguintes exi-
gências:

I - emblema da Polícia Civil, instituído pelo Decreto 
nº 13.459, de 10 de abril de 1979, nas portas dianteiras, 
tampa do capô e porta-malas traseiro;

II - como indicação da frota, junto ao emblema refe-
rido no inciso I deste artigo, deverá constar a inscrição 
“POLÍCIA CIVIL”;

III - indicação da subfrota nas portas dianteiras, 
tampa do capô e porta-malas traseiro, junto da indica-
ção da frota;

IV - indicação do Órgão Detentor nas portas dian-
teiras, tampa do capô e porta-malas traseiro, abaixo da 
indicação da subfrota;

V - indicação do número do patrimônio, na cor 
preta, sobre a capota, paralamas traseiros e porta-
malas traseiro.

§ 1º - As inscrições de subfrota e Órgão Detentor na 
pintura do veículo oficial poderão ser feitas utilizando 
as siglas oficiais.

§ 2º - O uso de quaisquer outros ornamentos, ins-
crições ou símbolos nos veículos oficias da Polícia Civil 
dependerá de expressa autorização do Delegado Geral 
de Polícia.

Artigo 3º - Os veículos operacionais originariamente 
adquiridos em conformidade com as cores e caracte-
rísticas previstas no Decreto nº 51.813, de 16 de maio 
de 2007, não precisarão ter suas pinturas alteradas, 
podendo permanecer com as cores originais de aqui-
sição até o final arrolamento para baixa definitiva da 
frota.

Artigo 4º - A inscrição “POLÍCIA CIVIL” será adota-
da, para todos os fins, como nomenclatura de identi-
ficação da frota de veículos oficiais da Unidade Orça-
mentária Delegacia Geral de Polícia.

Artigo 5º - O Delegado Geral de Polícia baixará 
instruções complementares, que forem compreendidas 
necessárias, para a execução deste decreto.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 51.813, de 16 de 
maio de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.659, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Institui o Programa “Parceria com Entidades 
Representativas dos Trabalhadores” e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de atender as demandas habitacionais 
através da capacidade de mobilização e de contrapar-
tidas das entidades, em consonância com as diretrizes 
do Governo do Estado de valorizar as parcerias público 
privadas e a participação de diversos atores, buscando 
maior eficiência, maior agilidade e melhores resultados 
na execução da política estadual de habitação,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa “Parceria 

com Entidades Representativas dos Trabalhadores”, de 
caráter sindical, destinado a viabilizar o atendimento 
habitacional por meio da produção de novas unida-
des habitacionais, para demandas de interesse social, 
organizadas através das entidades representativas dos 
trabalhadores, dentre os seus associados.

Artigo 2º - O Programa a que se refere o artigo 1º 
deste decreto tem como características principais:

I - público alvo: associados, com renda familiar 
mensal de 1 a 10 Salários Mínimos, sendo no mínimo 
50% (cinquenta por cento) das famílias com renda 
de até 3 salários mínimos e no máximo 20% (vinte 
por cento) das famílias com renda de 5 a 10 salários 
mínimos;

II - política de acesso: financiamento habitacional 
com definição de subsídios conforme a capacidade de 
pagamento das famílias;

III - área de abrangência: Municípios do Estado de 
São Paulo;

comunicado
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